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PORTARIA Nº 014/2022 - DESIGNA OS MEMBROS DA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 014/2022 – GP/CMBS
 
Designa os membros da Comissão de Contratação para conduzir as
contratações  diretas  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Boa
Saúde/RN, disciplinadas pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e pelo
Decreto Legislativo n.º 001/2022, e dá outras providências.
 
PAULO CÉZAR FLORÊNCIO DE SOUZA, Vereador presidente do
legislativo  do  Município  de  Boa  Saúde/RN,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.º 001/2022,
responsável  por  regulamentar  a  aplicabilidade  da  Lei  n.º
14.133/2021 pelos órgãos da Administração Pública no âmbito do
Poder Legislativo Municipal, especificamente quanto aos processos
de contratação direta;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, inciso L, e 7º da Lei
Federal n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §1º, do Decreto Legislativo
n.º 001/2022;
R E S O L V E:
Art.1°.  Designar  a  Comissão  de  Contratação  do  legislativo
Municipal de Boa Saúde/RN.
Art.2°. A Comissão de Contratação será composta pelos seguintes
membros,  todos  servidores  do  legislativo  municipal,  sob  a
presidência do primeiro:
Presidente – João Batista Rosa de Lima - CPF: 063.***.***-96;
Membro - Sandriana Carlos da Silva Viana - CPF: 010.***.***-06;
Membro - Ezio Renato Alencar de Lima - CPF: 466.***.***-68.
Art. 3°. Será atribuição desta Comissão de Contratação a instrução
dos  processos  de  contratação  direta  nos  termos  do  art.  2º  do
Decreto  Legislativo  nº  001/2022,  bem como  do  art.  72  da  Lei
Federal n.º 14.133/2021.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se; publique-se; e cumpra-se!
 
Boa Saúde/RN, em 29 de junho de 2022.
 
 
Paulo Cézar Florêncio de Souza
Vereador Presidente
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